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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA GP Nº. 110/2025                                   
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO 
COMISSIONADO. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, 
ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR o senhor PAULO MICHAEL MATEUS DOS 
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 089.XXX.XXX-09, para exercer o 
Cargo de Conselheiro Tutelar, lotado na Secretaria de Ação Social, 
em substituição ao senhor LEANDRO GONÇALVES DOS SANTOS.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Assunção – PB, em 20 de março de 2025. 
 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


